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PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2006 

                      
Relação de empreendimentos 

 
A – Programa de Pavimentação de Rodovias 
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

01. MS-178 Entroncamento BR 267 – Aeroporto de Bonito ( CURÊ ) 4.000.000 

02. MS-233 Figueirão – Costa Rica 5.000.000 

03. Acesso Acesso ao Balneário – Três Lagoas 200.000 

04. MS-223 Serra do Figueirão   900.000 

Total do Programa 10.100.000 

 
B – Programa de Recuperação de Rodovias Pavimentadas  
 

Rodovia Trecho Custo (R$1,00) 

05. BR-060 Sidrolândia - Nioaque 999.997 

06. MS-395 Três Lagoas – Brasilândia - Bataguassu 1.400.043 

07. MS-141 Ivinhema - Angélica 361.021 

08. MS-164 Ponta Porá – Posto Aquidaban 851.189 

09. MS-156 Amambaí - Tacuru 298.133 

10. BR-060 Campo Grande - Sidrolândia 599.130 

11. BR-463 Dourados – Ponta Porã 350.070 

12. BR-060 Jardim – Bela Vista  299.930 

13. MS-156 Dourados - Itaporã   894.936 

14. MS-386 Posto Taji - Amambai 758.366 

15. MS-141 Ivinhema - Naviraí    949.872 

16. MS-286 Posto Tagi – Aral Moreira 860.995 

17. Trechos a definir em função do estado da malha 3.376.318 

Total do Programa 12.000.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Cronograma Financeiro 

 
(Valores em R$ 1,00) 

Trimestre 
Discriminação 

1º  2º  3º  4º  

Total 
Programa 

A – Programa de Pavimentação de Rodovias 3.350.000 2.250.000 2.250.000 2.250.000 10.100.000 

B – Programa de Recuperação de Rodovias 
Pavimentadas 

3.000.000 3.000.000 3.000.000 3.000.000 12.000.000 

C – Programa de Recuperação de Rodovias não 
Pavimentadas 

3.375.000 3.375.000 3.375.000 3.375.000 13.500.000 

D – Programa de Obras de Arte Especiais 75.000 75.000 75.000 75.000 300.000 

E – Programa de Manutenção de Rodovias  75.000 75.000 75.000 75.000 300.000 

Total do Estado 9.875.000 8.775.000 8.775.000 8.775.000 36.200.000 

 


